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CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIOCONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIOCONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIOCONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO    

GERÊNCIA EXECUTIVA DE COMPRAS E MATERIAISGERÊNCIA EXECUTIVA DE COMPRAS E MATERIAISGERÊNCIA EXECUTIVA DE COMPRAS E MATERIAISGERÊNCIA EXECUTIVA DE COMPRAS E MATERIAIS    
 

PREGÃO N°. PREGÃO N°. PREGÃO N°. PREGÃO N°. 000076767676/2008/2008/2008/2008    ––––    GEGEGEGEDDDDSSSS 
 
 
 O PREGOEIRO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, nomeado pela Portaria n°. 
382/2008, de 27 de março de 2008, de acordo com o Decreto Municipal n°. 2.875, de 02 de 
outubro de 2006, torna público, para conhecimento dos interessados, que, na PMM – 
Gerência Executiva de Compras e Materiais - GECOM, nos termos da Lei Federal n°. 
10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal n°. 3.555, de 08 de agosto de 2000, e 
com aplicação subsidiária da Lei Federal n°. 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada pela Lei 
8.883/94, será realizado sob égide dos diplomas legais retro mencionados, LICITAÇÃO do 
tipo “MENOR PREÇO POR ITEM” na modalidade de “PREGÃO PRESENCIAL”, na data e 
horário abaixo especificado. 
 
 
DO CREDENCIAMENTO: 
 
Dia: 29 de outubro de 2008 
Horário: das 07h00min às 08h00min  
Local: Sala de Licitações da Gerência Executiva de Compras e Materiais - GECOM, 
sito a Rua Idalino de oliveira, 106 – 1º andar – Centro – Mossoró – RN. 
  
 
DA SESSÃO PÚBLICA PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DA 
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO. 
 
Dia: 29 de outubro de 2008 
Hora: 08h00min  
Local: Sala de Licitações da Gerência Executiva de Compras e Materiais - GECOM, 
sito a Rua Idalino de Oliveira, 106, 1° andar – Centro – Mossoró – RN. 
 
 
DA LOCAL, DIAS E HORÁRIOS PARA LEITURA OU OBTENÇÃO DESTE EDITAL. 
 
Dias: de Segunda a Sexta-feira 
Horários: das 08h00min às 12h00min e das 14h00min às 17h00min; 
Local: Gerência Executiva de Compras e Materiais - GECOM, sito a Rua Idalino de 
Oliveira, 106 – 1º andar – Centro – Mossoró – RN. 
Custo do Edital: R$ 10,00 (DEZ REAIS). 
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1. DO OBJETO DA LICITAÇÃO 
 

1.1. O objeto deste certame é a aquisição de material de consumo para formação de 
brinquedotecas destinadas às ações com crianças e adolescentes, em cumprimento de 
medida socioeducativa, conforme convênio n°. 1336/FNAS/2006, conforme discriminado no 
Termo de Referência e Minuta do Contrato, partes integrantes deste Edital. 
 
 
2. DA ORIGEM DOS RECURSOS 
 
  2.1. Os recursos para pagamento do que trata o item anterior e descrito no termo de 
referência, objetos deste PREGÃO PRESENCIAL, advirão do seguinte: 
 
 

PROJETO ATIVIDADE 2.104 ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO 
ADOLESCENTE 

 

ELEMENTO DE DESPESA 
 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 

FONTES DE RECURSO 186 TRANSFERÊNCIAS DO FNAS 

 
 
3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
 

3.1. Poderão participar deste pregão, os interessados que atenderem a todas as 
exigências, Inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus anexos. 
 

3.2. Não poderão participar os interessados que se encontrem sob falência, 
concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação ou em regime de consórcio, 
qualquer que seja sua forma de constituição; empresas estrangeiras que não funcionem no 
país, nem aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a 
Administração Pública ou punidos com suspensão do direito de licitar e contratar pela 
Prefeitura Municipal de Mossoró. 
 
 
4.  DO CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES 
 

4.1.  O credenciamento far-se-á no horário estabelecido neste ato 
convocatório, e os proponentes deverão se apresentar para credenciamento junto ao 
pregoeiro por um ou mais representantes que, devidamente munidos de documentos que os 
credencie a participar deste procedimento licitatório, devendo ficar estabelecido que apenas 
um seja admitido a intervir durante a realização do certame no interesse do representado e 
responder por este.  

 
4.2. Se a empresa se fizer representar por seu sócio ou proprietário, deverá este, 

para que se promovam as devidas averiguações quanto à administração e gerência da 
sociedade, apresentar/entregar: 
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4.2.1. Cópia da Carteira de Identidade ou documento equivalente; 
 

4.2.2. Cópia do cartão do CNPJ; 
 
4.2.3. Cópia do Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social, acompanhado dos 

Aditivos ou alterações em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documento de eleição de 
seus administradores, ou, no caso de empresa individual, o Registro Comercial. 
 

4.3. Caso seja designado outro representante/procurador, este deverá estar 
devidamente credenciado, sendo imprescindível, para que o credenciamento seja aceito a 
apresentação/entrega dos seguintes documentos: 
 

4.3.1. Cópia da Carteira de Identidade ou documento equivalente, do sócio ou 
proprietário da empresa e do representante/procurador, nomeado para tal; 

 
4.3.2. Cópia do cartão do CNPJ, Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social, 

acompanhado dos Aditivos ou alterações em vigor. 
 

4.3.3. PROCURAÇÃO OU CARTA DE CREDENCIAMENTO, firmada pelo 
representante legal da empresa, nos termos do seu Ato Constitutivo, Estatuto ou 
Contrato Social, com firma reconhecida, documento esse a ser apresentado, visando à 
comprovação da condição do titular para delegar poderes ao representante a ser 
credenciado. Sendo imprescindível, estarem expressos os poderes delegados, 
inclusive, o de formular verbalmente lances de preços e praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame. 
 

4.4. DECLARAÇÃO FORMAL DA FIRMA LICITANTE QUE CUMPRE 
PLENAMENTE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO CONTIDOS NO EDITAL, exigida 
pelo inciso VII, Art. 4º da Lei federal nº. 10.520 de 17/07/02, assinada por diretor, sócio ou 
representante da empresa licitante com poderes devidamente comprovado para tal 
investidura, conforme modelo constante nos ANEXOS deste edital; 
 
 4.5. DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO, (as proponentes 
deverão exibir declaração em papel timbrado da empresa, firmada pelo responsável legal, 
com indicação do nome, cargo e R.G., atestando, sob as penalidades cabíveis, a 
inexistência de fato impeditivo à sua habilitação, conforme modelo contido nos anexos do 
edital). 
 
 4.6. As declarações constantes nos itens 4.4. e 4.5. deverão ser entregues 
separadamente, junto ao credenciamento fora do(s) envelope(s) de proposta de 
preços e documentos de habilitação. 
 

4.7. Somente os licitantes (representantes) que atenderem aos requisitos do item 
4.3.3. deste edital, terão poderes para formular verbalmente, na sessão, novas propostas e 
lances de preços, manifestarem após a declaração do vencedor, imediata e motivadamente, 
a intenção de recorrer contra decisões do Pregoeiro, assinar a ata onde estará registrado o 
valor final decorrente dos lances e praticar todos os demais atos inerentes ao certame em 
nome da proponente. O licitante que se retirar antes do término da sessão considerar-se-á 
que tenha renunciado ao direito de oferecer lances e recorrer dos atos do Pregoeiro. 
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     4.8. A documentação referente ao credenciamento deverá ser apresentada fora dos 
envelopes, no horário estabelecido na capa deste edital. 

 
5.  DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 
 

5.1.  As propostas deverão ser preenchidas e apresentadas em DISQUETE ou CD – 
ROM, conforme Planilha disponível nos anexos ao edital e datilografada ou impressa por 
qualquer processo eletrônico, em 02 (duas) vias, em papel timbrado do proponente,  sem 
cotações alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas, com preços unitários e totais em 
algarismos e por extenso, devendo estar todas as paginas numeradas e assinadas por 
representante legal da empresa, com identificação por carimbo ou outro meio, onde conste o 
nome, nº. do RG, CPF, deste e consignar: 

 
5.1.1. O CNPJ e a Razão Social do proponente. 

 
5.1.2. Preços unitários e preço total, expressos em reais, incluindo todas as despesas 

com todos os impostos, taxas, e demais encargos, compondo Planilha de Formação de 
Preços que deverá conter todos os elementos essenciais na composição do preço ofertado. 

 
5.1.3. DECLARAÇÃO de que tomou conhecimento de todas as condições que 

possam orientar a elaboração completa da proposta de Preços. 
 

5.1.4. Marca, referência e especificações que bem identifique o produto 
industrializado cotado, ficando o proponente, em caso de omissão, obrigado a fornecer o 
produto da marca indicada pela Prefeitura Municipal de Mossoró; 

 
5.1.5. A validade dos produtos ofertados deve ser de 01 (um) ano, a contar da 

entrega dos mesmos a Gerência Executiva do Desenvolvimento Social. 
 

5.2.  O prazo de validade da proposta deverá ser de no mínimo 90 (noventa) dias 
corridos. As propostas que omitirem ou indicarem prazo de validade inferior ao mínimo 
permitido serão entendidos como válidas pelo período de 90 (noventa) dias corridos. 

 
5.3.  Caso exista algum fato que impeça a participação de qualquer licitante, ou o 

mesmo tenha sido declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
este fica impedido de participar da presente licitação; correspondendo a simples 
apresentação da proposta à indicação, por parte do licitante, de que inexistem fatos que 
impeçam a sua participação na presente licitação, eximindo assim o pregoeiro do disposto 
no art. 97 da Lei 8.666/93. 

 
5.4. Anexar folder, prospectos, catálogos e outros materiais, em português, que 

facilitem a análise dos produtos ofertados. 
 

5.5. Não será aceita a participação de empresa sem a presença do representante 
legal desta, nem admitido o encaminhamento de propostas de preços ou 
documentação de habilitação antes da data e horário, e/ou fora do local estipulados 
no preâmbulo deste EDITAL, nem por fax, por meio postal, eletrônico ou similar. 
 

5.6. Solicita-se também que as empresas participantes informem se são optantes pelo 
Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES. A falta desta informação implicará em resposta 
negativa, o que não implica na desclassificação dos licitantes. 
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5.7.  SERÃO DESCLASSIFICADAS AQUELAS PROPOSTAS QUE: 
 

5.7.1. Contiverem cotação de objeto diverso daquele requerido nesta licitação. 
 
5.7.2.  Não atendam às exigências deste edital. 

 
6.  DOS CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DOS PREÇOS 
 

6.1.  Os preços deverão ser cotados em reais. 
 
6.2.  Serão desclassificadas as propostas que ofereçam preços ou vantagens, 

baseadas nas ofertas dos demais licitantes, que oferecerem preços excessivos ou 
manifestadamente inexeqüíveis, para o item, objeto deste edital conforme descrito no Termo 
de Referência. 
 

6.3.  Existindo discrepância entre o valor unitário e total, prevalecerá o unitário e, 
havendo discordância entre o valor em algarismo e por extenso, prevalecerá este último. 
 
7. DA SESSÃO PÚBLICA PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOS 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 
 

7.1.  A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta de 
Preço de interesse do proponente e os documentos que a instruírem, será pública, dirigida 
por um Pregoeiro e realizada de acordo com Regulamento de Licitação, na Modalidade 
Pregão, aprovado pelo Decreto nº. 3.555, publicado no DOU de 09 de agosto de 2000, e em 
conformidade com este Edital e seus anexos, na data, local e horário indicados na capa 
deste edital. 
 

7.2.  Na mesma data, local e hora marcados, antes do início da sessão, os 
interessados deverão comprovar, através de instrumento próprio, poderes para formulação 
de Ofertas e Lances Verbais, nos termos do art. 11, inciso IV, do Regulamento acima citado, 
e para a prática dos demais atos do certame conforme anteriormente disposto neste Edital. 

 
7.3.  Declarada a abertura da sessão pelo pregoeiro, não mais serão admitidos 

novos proponentes, passando-se imediatamente ao recebimento dos envelopes contendo as 
“PROPOSTAS DE PREÇOS” e os “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO”, estes devem ser 
apresentados em envelopes opacos, lacrados e rubricados no fecho, contendo em suas 
partes externas e frontais, em caracteres destacados, os seguintes dizeres: 

 
 

    

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSSORÓPREFEITURA MUNICIPAL DE MOSSORÓPREFEITURA MUNICIPAL DE MOSSORÓPREFEITURA MUNICIPAL DE MOSSORÓ    
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESARAZÃO SOCIAL DA EMPRESARAZÃO SOCIAL DA EMPRESARAZÃO SOCIAL DA EMPRESA E CNPJ E CNPJ E CNPJ E CNPJ    
PREGÃO PRESENCIAL NºPREGÃO PRESENCIAL NºPREGÃO PRESENCIAL NºPREGÃO PRESENCIAL Nº....    000076767676/2008/2008/2008/2008    ----    GEGEGEGEDDDDSSSS    
DATA E HORADATA E HORADATA E HORADATA E HORA: : : : 22227777 de  de  de  de outubrooutubrooutubrooutubro de 2008  de 2008  de 2008  de 2008 ––––    15151515h00min.h00min.h00min.h00min.    

ENVELOPE Nº. 01 ENVELOPE Nº. 01 ENVELOPE Nº. 01 ENVELOPE Nº. 01 ––––    PROPOSTA DE PREÇOSPROPOSTA DE PREÇOSPROPOSTA DE PREÇOSPROPOSTA DE PREÇOS    
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  PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSSORÓPREFEITURA MUNICIPAL DE MOSSORÓPREFEITURA MUNICIPAL DE MOSSORÓPREFEITURA MUNICIPAL DE MOSSORÓ    
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESARAZÃO SOCIAL DA EMPRESARAZÃO SOCIAL DA EMPRESARAZÃO SOCIAL DA EMPRESA E CNPJ E CNPJ E CNPJ E CNPJ    
PREGÃO PRESENCIAL Nº. PREGÃO PRESENCIAL Nº. PREGÃO PRESENCIAL Nº. PREGÃO PRESENCIAL Nº. 076/2008076/2008076/2008076/2008    ---- GE GE GE GEDSDSDSDS    
DATA E HORADATA E HORADATA E HORADATA E HORA: : : : 22227 de 7 de 7 de 7 de outubrooutubrooutubrooutubro de 2008  de 2008  de 2008  de 2008 –––– 15h00min. 15h00min. 15h00min. 15h00min.    

ENVELOPE Nº. 02 ENVELOPE Nº. 02 ENVELOPE Nº. 02 ENVELOPE Nº. 02 ––––    DOCUMENTDOCUMENTDOCUMENTDOCUMENTOS DE HABILITAÇÃOOS DE HABILITAÇÃOOS DE HABILITAÇÃOOS DE HABILITAÇÃO    
 

 
 

7.4. Não será admitida a entrega de apenas um envelope, procedendo-se, em 
seguida, à abertura dos envelopes contendo as propostas de preço, que serão conferidas e 
rubricadas. 
 

7.5. Caso o envelope com a indicação externa "PROPOSTA DE PREÇOS" não 
possua o conteúdo exigível neste procedimento licitatório, estará o licitante automaticamente 
excluído, independentemente do conteúdo do outro envelope. 

 
7.6. Na impossibilidade da  conclusão  dos  trabalhos  da  sessão deste pregão 

presencial na mesma data de abertura, e em face de decisão do pregoeiro,poderá ser 
determinada a continuidade das atividades em dia (s) subseqüente(s); 

 
7.7.  As impugnações dos licitantes contra dos seus concorrentes somente poderão 

ser formuladas durante essa reunião. 
 

7.8.  A impugnação de interessados contra as ofertas e os documentos 
apresentados por concorrentes deverá ser feita nessa reunião, exclusivamente pelas 
pessoas credenciadas para representar as empresas em nome das quais pretendam 
registrar as impugnações. 
 
 
 
8.  DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 

8.1.  Será proclamado, pelo pregoeiro, o proponente que apresentar a proposta de 
menor preço total, definido no objeto deste edital e seus anexos e as propostas com 
preços até 10% superiores àquele, ou as propostas das três (03) melhores ofertas, 
conforme disposto no art. 11, incisos VI e VII, do Regulamento da Licitação na Modalidade 
de Pregão. 

 
8.2.  Se não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas 

condições definidas no item anterior, serão classificadas as melhores propostas 
subseqüentes, até o máximo de 03 (três). 

 
 8.2.1.   No caso de empate entre duas ou mais propostas, para iniciar a fase de 

lances verbais, o desempate se fará, obrigatoriamente, por sorteio. 
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8.3.  Aos proponentes, proclamados conforme os itens anteriores será dada 
oportunidade para nova disputa, por meio de lances verbais e sucessivos, de valores 
distintos e decrescentes, mediante tempo, parâmetros ou percentagem estabelecidos pelo 
pregoeiro. 
 

8.4.  Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o 
proponente desistente às penalidades constantes deste Edital. 

 
8.5.  A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, 

implicará a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e a manutenção do último preço 
apresentado pela empresa para efeito de ordenação das propostas. 

 
8.6. CASOS NÃO SE REALIZEM LANCES VERBAIS, SERÃO VERIFICADOS A 

CONFORMIDADE ENTRE A PROPOSTA ESCRITA DE MENOR PREÇO 
UNITÁRIO/LOTE/GLOBAL E O RESPECTIVO VALOR ESTIMADO PARA A AQUISIÇÃO 
DOS SERVIÇOS/MATERIAIS; 

 
8.7.  O encerramento da etapa de apresentação de lances verbais dar-se-á quando, 

indagadas pelo Pregoeiro, as empresas licitantes manifestarem seu desinteresse em 
apresentar novos lances, ou por determinação do Pregoeiro, que anunciará previamente a 
rodada final de lances. 
 

8.8.  Após esse ato, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas 
definidas no objeto deste edital e seus anexos, exclusivamente pelo critério de menor preço 
ofertado. 

 
8.9.  Em seguida o pregoeiro examinará a aceitabilidade da primeira classificada, 

quanto ao objeto definido neste edital e seus anexos e valor, decidindo motivadamente a 
respeito. 

 
8.10.  Sendo aceitável a oferta, será verificado o atendimento, pelo proponente que a 

tiver formulado, das condições habilitatórias com base. 
 
 
8.10.1. Na documentação apresentada pelo licitante na mesma sessão, quando for o 

caso. 
 
8.11.  Constatado o atendimento pleno das exigências editalícias, será declarado o 

proponente vencedor, sendo a adjudicação do objeto definido neste edital e seus anexos 
efetuados por menor preço. 

 
8.12.  Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências do 

ato convocatório, o pregoeiro examinará as ofertas subseqüentes, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta, sendo o respectivo proponente declarado 
vencedor e a ele adjudicado o objeto deste edital e seus anexos. 
 

8.13.  No caso de todas as propostas serem desclassificadas ou todas as licitantes 
inabilitadas, poderá ser estabelecido o prazo de oito (08) dias úteis para apresentação de 
novas propostas escoimadas das causas de desclassificação ou de nova documentação. 
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8.14.  Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as 
ocorrências relevantes e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro, equipe de apoio e os 
proponentes presentes. 

 
8.15. Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento de requisitos 

estabelecidos neste edital e seus anexos, a proposta será desclassificada. 
 
8.16.  Em caso de divergência entre informações contidas em documentação 

impressa e na proposta específica, prevalecerão as da proposta. 
 
8.17.  Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste 

edital e seus anexos. 
 
8.18.  O pregoeiro, na fase de julgamento, poderá relevar omissões puramente 

formais observadas na documentação e na proposta de preço, desde que não contrariem a 
legislação vigente e não comprometam a lisura da Licitação, sendo possível promover 
qualquer diligência, julgada necessária à análise, ao esclarecimento ou a complementação 
da instrução do processo, devendo os licitantes atender às solicitações no prazo por ele 
estipulado, contado do recebimento da convocação. 

 
8.19.  Caso exista algum fato que impeça a participação de algum licitante, ou o 

mesmo tenha sido declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
este será desclassificado do certame, sem prejuízo das sanções legais cabíveis. 

 
8.20. Caso seja necessário o pregoeiro poderá valer-se de auxílio de técnicos da área 

referente ao objeto desta licitação para tomada de decisão. 
 
8.21.  A empresa vencedora obriga-se a fornecer no prazo de dois (02) dias 

úteis, após o encerramento do certame, nova Planilha de Formação de Preços com os 
devidos preços unitários finais e totais. 

 
 
 

9.  DA HABILITAÇÃO DOS LICITANTES 
 

9.1. Os documentos de habilitação deverão ser entregues em envelope separado, 
devidamente fechado e rubricado no fecho, identificado conforme indicado neste edital. 

 
9.2. PARA PARTICIPAR DA PRESENTE LICITAÇÃO O LICITANTE DEVERÁ 

APRESENTAR TODA A DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA DA NECESSÁRIA 
QUALIFICAÇÃO NO QUE SE REFERE À: 
 

9.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA; 
 
9.2.2. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA; 

 
9.2.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA; 
 
9.2.4. REGULARIDADE FISCAL. 
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9.3.  A HABILITAÇÃO JURÍDICA SERÁ COMPROVADA, MEDIANTE A 
APRESENTAÇÃO DA SEGUINTE DOCUMENTAÇÃO: 
 

9.3.1.  Prova de registro comercial, no caso de empresa individual contendo dentre 
seu objetivo atividade meio concernente ao objeto do presente pregão; 

 
9.3.2.  Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e Aditivos ou alterações, em vigor, 

devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais ou civis e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhada de documentos de eleição de seus administradores, 
no qual deverá estar contemplado, dentre os objetivos sociais, a execução de atividades 
meio da mesma natureza ou compatíveis com o objeto da licitação; 

 
9.3.3. Certidão Simplificada da Junta Comercial; 
 
9.3.4. Inscrição do ato constitutivo no órgão competente acompanhada, no caso de 

sociedades civis, de prova da diretoria em exercício; 
 
9.3.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 

em funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
 
 

9.4. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA SERÁ COMPROVADA MEDIANTE: 
 
9.4.1. Comprovação de Capacitação Técnico-Operacional de aptidão para 

desempenho de atividade meio, pertinente e compatível com o objeto da licitação, 
demonstrada através de 02 (DOIS) ATESTADOS fornecido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, sendo estes com firma reconhecida, demonstrando que a proponente já 
forneceu/executou materiais/serviços similares ou equivalentes, na forma do disposto no 
inciso II do caput do Artigo 30 e o seu Parágrafo 1°, da Lei 8.666/93, obedecendo o 
seguinte: 

9.4.1.1. Se fornecido por pessoa de Direito Público deve conter o número e 
modalidade da licitação e estar acompanhado de cópia autenticada do contrato de 
fornecimento ou prestação de serviço, originado desta. 
 

9.4.1.2. Se fornecido por pessoa de Direito Privado deve conter o número, data e 
valor das Notas Fiscais, bem como estar acompanhada de cópias destas, comprovando a 
entrega dos produtos ou execução dos serviços do atestado. 

 
9.4.2. Declaração de que tomou conhecimento de todas as condições que possam 

orientar a elaboração completa da proposta de Preços. 
 
 

9.5. A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA - FINANCEIRA SERÁ COMPROVADA 
MEDIANTE APRESENTAÇÃO DOS SEGUINTES DOCUMENTOS: 

 
9.5.1. Certidão emitida pelo CARTÓRIO DISTRIBUIDOR CÍVEL, da sede da pessoa 

jurídica, que comprove inexistir distribuição de ações de FALÊNCIA, CONCORDATA E 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL, em quaisquer dos cartórios dos feitos de falência e concordata 
da Comarca de sua sede, caso não haja especificamente Distribuidor Cível na comarca da 
pessoa jurídica, deverá ser juntado à certidão de falência, declaração do cartório expedidor, 
declarando exercer tal função; (Art. 31 – II da Lei 8.666/93); 
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9.6.   A REGULARIDADE FISCAL SERÁ COMPROVADA MEDIANTE A 
APRESENTAÇÃO DOS SEGUINTES DOCUMENTOS: 

 
9.6.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ). 
 
9.6.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e Municipal, relativo 

à sede ou domicilio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual. 

 
9.6.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, 

através de certidões expedidas pelos órgãos competentes, que estejam dentro do prazo de 
validade expresso na própria certidão, composta de: 

 
9.6.3.1. Certidão de quitação de Tributos Federais, neles abrangidas as contribuições 

sociais, administrados pela Secretaria da Receita Federal. 
 
9.6.3.2. Certidão quanto à Dívida Ativa da União, expedida pela Procuradoria da 

Fazenda Nacional - Ministério da Fazenda; 
 
9.6.3.3. Certidão negativa expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado ou Distrito 

Federal; 
 

 9.6.3.4. Certidão quanto a Dívida Ativa do Estado; 
 

9.6.3.5. Certidão negativa expedida pela Prefeitura Municipal, relativo à sede ou 
domicílio do licitante. 

9.6.4. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – 
FGTS (art. 27, alínea. A., Lei nº. 8.036. de 11/05/90) através da apresentação do CRF - 
Certificado de Regularidade do FGTS. 

 
9.6.5. Comprovação de que a empresa detém situação regular perante o INSS, na 

forma exigida pela Constituição Federal, em seu artigo 195, parágrafo 3º com a 
apresentação da CND - Certidão Negativa de Débitos. 
 
 

9.7. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE HABILITAÇÃO: 
 
9.7.1. Para confirmação da qualificação técnica das empresas o pregoeiro poderá, a 

seu critério e sem comunicação prévia, visitar as instalações da proponente, devendo na 
ocasião, serem comprovadas as informações documentais. 

9.7.2. Serão excluídas da licitação, em qualquer tempo, as empresas que não 
comprovarem as informações documentais por ocasião da visita que se lhes fizer às 
instalações. 
 

9.7.3. Os documentos exigidos neste procedimento poderão ser apresentados em 
original, por meio de cópias autenticadas por cartório competente ou servidor da 
administração, ou publicação em órgão da imprensa oficial. (Lei nº. 8.883/94). 

 
9.7.3.1. Os licitantes que desejarem autenticar documentos junto a Prefeitura 

Municipal de Mossoró – Gerência Executiva de Compras e Materiais, terão que o fazer antes 
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do horário determinado para o inicio do Certame (recebimento dos envelopes de Propostas 
de Preços e Documentos de Habilitação). 

 
9.7.4. A validade dos documentos será a expressa em cada qual, ou estabelecida em 

lei, admitindo-se como válidos, no caso de omissão, aqueles emitidos a menos de 90 
(noventa) dias. 

 
9.7.5. Não serão aceitos protocolos de entrega, ou solicitação de documento em 

substituição aos documentos requeridos no presente edital e seus anexos. 
 
9.7.6. Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar 

qualquer dispositivo deste edital e seus anexos, poderá o pregoeiro, a seu juízo, considerar 
o proponente inabilitado. 

 
9.7.7. Documentos não apresentados ou com a validade expirada, não sendo falta 

sanável, acarretarão a inabilitação do proponente. 
 
9.7.8. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação 

deverão estar em nome da licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e endereço 
respectivo, observando-se que: 

 
9.7.8.1. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz; ou 
 
 
9.7.8.2. Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da 

filial; 
 
9.7.8.3. Serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
 
 
10. DAS INSTRUÇÕES E NORMAS PARA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E INTERPOSIÇÃO 
RECURSOS. 
 

10.1. Até dois (02) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, 
qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 
convocatório do pregão. 

 
10.1.1. A apresentação de impugnação contra o presente edital será processada e 

julgada na forma e nos prazos previstos no Art. 12 do Regulamento da Licitação na 
Modalidade de Pregão, devendo ser entregue diretamente ao pregoeiro, na Gerência 
Executiva de Compras e Materiais - GECOM, sito a Rua Idalino de Oliveira, nº 106 – 1º 
andar – Centro – Mossoró – RN. 

 
10.1.2. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a 

realização do certame. 
 
10.2. A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o 

presente edital, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das condições 
nele estabelecidas. 
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10.3. Dos atos do pregoeiro neste processo licitatório cabe recurso, a ser interposto 
no final da sessão pública, com registro em ata da síntese das suas razões e contra-razões, 
podendo os interessados juntar memoriais no prazo de três (03) dias úteis. 

 
10.4. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 
 
10.5. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis 

de aproveitamento. 
 
10.6. Se não reconsiderar sua decisão o pregoeiro submeterá o recurso, devidamente 

informado, à consideração da autoridade competente, que proferirá decisão definitiva antes 
da homologação do procedimento. 

 
10.7. Os memoriais dos recursos e contra-razões deverão dar entrada na Gerência 

Executiva de Compras e Materiais - GECOM, sito a Rua Idalino de Oliveira, nº. 106 – 1º 
andar – Centro – Mossoró – RN. 

 
10.8. Os autos permanecerão com vista franqueada aos interessados no mesmo local 

indicado no item anterior. 
 
 
 

11. DOS PRAZOS E CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO 
 
11.1. Depois de homologado o resultado desta licitação, a Prefeitura Municipal de 

Mossoró convocará a empresa adjudicatária para a assinatura do instrumento contratual 
correspondente e a retirada da respectiva nota de empenho. 

 
11.2. A convocação de que trata o item anterior deverá ser atendida no prazo máximo 

de cinco (05) dias úteis, prorrogável apenas uma (01) única vez a critério da Prefeitura 
Municipal de Mossoró, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas no art. 14 do Regulamento aprovado pelo Decreto 3.555/2000. 

 
11.3. A assinatura do contrato e a entrega da nota de empenho ficarão diretamente 

condicionadas, como solenidade de tratamento recíproco ao ato formal de assinatura do 
respectivo contrato, cabendo à empresa, para tanto: 

 
11.3.1. Fazer-se representar por profissional devidamente habilitado a examinar, 

comparando a minuta com o instrumento obrigacional definitivo; 
 
11.3.2. Autorizar o seu representante, não havendo divergência entre os documentos 

cotejados, a firmar em seu nome o referido contrato. 
 
11.4. O exame a que alude o item anterior dar-se-á no recinto da Prefeitura Municipal 

de Mossoró, podendo ser utilizado todo o tempo necessário à análise e conferência das 
peças mencionadas. 

 
11.5. Não serão admitidos recursos, protestos, representações, ressalvas ou outra 

forma de discordância ou inconformismo a quaisquer tópicos do contrato que guardem 
absoluta conformidade com sua minuta, em expressão e substância. 
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11.6. Ao assinar o instrumento contratual e retirar a nota de empenho, a empresa 
adjudicatária obriga-se a fornecer os produtos ou prestar os serviços a ela adjudicados, 
conforme especificações e condições contidas neste edital, em seus anexos e também na 
proposta apresentada, prevalecendo, no caso de divergência, as especificações e condições 
do edital. 

 
11.7. É facultado a, Prefeitura Municipal de Mossoró quando o proponente vencedor 

não apresentar situação regular no ato de assinatura do contrato, ou recusar-se a assiná-lo 
ou a retirar a nota de empenho no prazo e nas condições estabelecidas, ou ainda quando a 
Prefeitura Municipal de Mossoró rescindir o contrato por inadimplência, convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo, ou revogar 
a licitação, independentemente das sanções previstas neste edital. 

 
 

12. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 

 12.1.  O prazo de vigência do  Contrato começará a viger a partir da data de sua 
assinatura, e seu encerramento se dará com conclusão da entrega dos produtos, que 
deverá ser realizada em 02 (duas) parcelas de acordo com o cronograma estabelecido pela 
Gerência Executiva do Desenvolvimento Social ou de acordo com a sua solicitação. 
 

12.2. Referido prazo terá início e vencimento em dia de expediente, devendo excluir-
se o primeiro e incluir o último; 
 
 
13. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

 
13.1. Em conformidade com os artigos 73 a 76 da lei 8.666/93, modificada pela lei 

8.883/94, mediante recibo, o objeto da presente licitação será recebido: 
 

13.1.1.De acordo com cronograma estabelecido pela Gerência Executiva do 
Desenvolvimento Social ou sua solicitação. 

 
13.2. Após a assinatura do contrato, a Prefeitura Municipal de Mossoró designará 

formalmente, conforme o caso, um servidor ou uma comissão composta de, no mínimo, três 
(03) servidores, doravante denominada FISCALIZAÇÃO, com autoridade para exercer, 
como representante da Administração da Prefeitura Municipal de Mossoró, toda e qualquer 
ação de orientação geral, acompanhamento e fiscalização da execução contratual. 
 

13.3. Os produtos/equipamentos que forem entregues ou os serviços que forem 
prestados em desacordo com o especificado neste instrumento convocatório e na proposta 
do adjudicatário serão rejeitados parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se 
a contratada a substituí-los no prazo assinado pela FISCALIZAÇÃO, sob pena de ser 
considerada em atraso quanto ao prazo de entrega. 

 
13.4. O fornecimento e entrega dos produtos/equipamentos, será no estabelecimento 

da CONTRATANTE, mediante apresentação em 2 (duas) vias do documento de requisição, 
preenchido com a especificação e quantidade do produto solicitado e devidamente assinada 
sobre carimbo pela Gerente Executiva do Desenvolvimento Social da Prefeitura 
Municipal de Mossoró, ficando a primeira via em poder da CONTRATADA, no ato da entrega 
dos produtos e a segunda via, devidamente assinada sobre carimbo pela CONTRATADA 
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ficará em poder da Gerência Executiva do Desenvolvimento Social desta Prefeitura, 
emitente do documento de requisição. 

 
 

14. DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO CONTRATUAL 
 

14.1.  A execução das obrigações contratuais integrantes desta licitação será 
fiscalizada, conforme o caso, por um servidor ou por uma comissão composta de, no 
mínimo, três (03) servidores públicos, nomeados para esse fim, doravante denominados 
FISCALIZAÇÃO, com autoridade para exercer, como representante da Administração da 
Prefeitura Municipal de Mossoró, toda e qualquer ação de orientação geral, 
acompanhamento e fiscalização da execução contratual. 

 
14.2.  À fiscalização compete, entre outras atribuições: 

 
14.2.1. Encaminhar ao serviço de pagamento o documento que relacione as 

ocorrências que impliquem em multas a serem aplicadas à CONTRATADA. 
 
14.2.2. Solicitar à contratada e seus prepostos, ou obter da Administração, 

tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento do fornecimento 
dos produtos ou prestação dos serviços. 

 
14.2.3. Acompanhar e atestar os recebimentos definitivos da entrega, indicando as 

ocorrências, de indisponibilidade do fornecimento dos produtos ou prestação dos serviços, 
objeto do Edital. 

 
14.3. A ação da fiscalização não exonera a contratada de suas responsabilidades 

contratuais. 
 
 
15. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
15.1. Os pagamentos serão feitos de acordo com a legislação vigente, em especial, 

com o Art. 40, inciso XIV da Lei 8.666/93. As notas fiscais e/ou faturas serão certificadas 
pela Fiscalização e serão realizados da seguinte maneira: 

 
 15.2. Conforme recebimento dos produtos/serviços e cronograma físico-financeiro; 
 
 15.2.1. Em até 30 (trinta) dias após recebimento dos produtos. 
 

15.3. O pagamento dos produtos fornecidos ou serviços prestados somente será 
efetuado após a verificação da regularidade da CONTRATADA, mediante apresentação e 
juntada aos autos do processo da Certidão Negativa de Débito – CND, do INSS, CRF - 
Certificado de Regularidade do FGTS, Documentos da Regularidade para com as Fazendas 
Federais, Estaduais e Municipais. 
 

15.4. Caberá à FISCALIZAÇÃO aprovar os produtos ou serviços a fim de que o 
pagamento ocorra no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, a contar da data de ingresso da 
fatura na Gerência Executiva da Gestão Financeira do Município. 
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16. DO REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS 
 
16.1. Os preços são irreajustáveis. 
 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
17.1.  Entregar os produtos/equipamentos ou prestar os serviços em cronograma 

estabelecido na Cláusula 13.1.1., após a assinatura do contrato e retirada da nota de 
empenho e de acordo com a necessidade da Gerência Executiva do Desenvolvimento 
Social - GEDS. Caso o atendimento não seja feito dentro do prazo, a CONTRATADA ficará 
sujeita à multa estabelecida neste edital. 

 
17.2. Prestar esclarecimentos, quando necessário, durante o período de vigência do 

contrato, respeitando o prazo máximo de quatro (04) horas, contados a partir da 
comunicação do problema, pela Prefeitura Municipal de Mossoró, para a conclusão. 

 
17.3. Responder pelas despesas relativas a encargos, de seguro de acidentes, 

impostos, contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidos e referentes 
aos serviços executados por seus empregados, uma vez que os mesmos não têm nenhum 
vínculo empregatício com a Prefeitura Municipal de Mossoró; 

 
17.4. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar a Prefeitura 

Municipal de Mossoró ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua 
ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a 
que estiver sujeita; 

 
17.5. Outras obrigações constantes da Minuta de Contrato. 

 
17.6. A Prefeitura Municipal de Mossoró não aceitará, sob nenhum pretexto, a 

transferência de responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, seja 
Representante ou quaisquer outros. 

 
 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSSORÓ 
 
18.1. A Prefeitura Municipal de Mossoró, após a retirada da nota de empenho, 

compromete-se a: 
 
18.2. Promover o pagamento dentro do prazo estipulado para tal. 
 
18.3. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que 

atendidas as obrigações contratuais. 
 
18.4. Outras obrigações constantes da Minuta de Contrato. 
 
 

19. DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
 

19.1. No caso de atraso injustificado ou inexecução total ou parcial do compromisso 
assumido com a Prefeitura Municipal de Mossoró, as Sanções Administrativas aplicadas ao 
Contratado serão: 
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19.1.1. Advertência; 
 
19.1.2. Multa; 
 
19.1.3. Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar 

com a Prefeitura Municipal de Mossoró; 
 

19.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública. 

 
19.2. O atraso injustificado no prazo de execução implicará na aplicação de multa de 

mora correspondente a 1% (um por cento) por dia de atraso, calculada sobre o valor total do 
contrato, até o limite de 30% (trinta por cento) do respectivo valor total. 

19.2.1. Nesta hipótese, o atraso injustificado por período superior a 30 (trinta) dias 
caracterizará o descumprimento total da obrigação, punível com as sanções previstas nos 
subitens 19.1.3 e 19.1.4 desse edital, como também a inexecução total do contrato. 
 

19.3. O descumprimento das demais obrigações da contratada implicará na aplicação 
de multa correspondente a 0,1% (um décimo por cento) por evento, calculada sobre o valor 
total do contrato. 

 
19.4. O descumprimento do prazo para assinatura do contrato e retirada da nota de 

empenho ou a recusa em aceitá-la implicará na cobrança de multa equivalente a 20% (vinte 
por cento) do valor do contrato e no impedimento para contratar com a Prefeitura Municipal 
de Mossoró por período de até cinco (05) anos, a critério da Administração da Prefeitura 
Municipal de Mossoró. 
 

19.5. As multas a que se referem os itens anteriores serão descontadas dos 
pagamentos devidos pela Prefeitura Municipal de Mossoró, cobrada diretamente da 
empresa, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente entre si e 
com as demais sanções previstas neste tópico. 

 
19.6. Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação 

nos casos e condições especificados no § 1º do art. 57 da Lei 8.666/93, devendo a 
solicitação dilatória, sempre por escrito, fundamentada e instruída com os documentos 
necessários à comprovação das alegações, ser recebida contemporaneamente ao fato que 
ensejá-la, sendo considerados injustificados os atrasos não precedidos da competente 
prorrogação. 

 
19.7. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de 

ampla defesa por parte do adjudicatário, na forma da lei. 
 
19.8. Sempre que não houver prejuízo para a Prefeitura Municipal de Mossoró, as 

penalidades impostas poderão ser transformadas em outras de menor sanção, a critério 
exclusivo de sua Administração. 

 
19.9. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a 

proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal garantida o direito prévio da citação e da ampla 
defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até cinco 
anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
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20. DAS GENERALIDADES 

 
20.1. O CNPJ da Prefeitura Municipal de Mossoró é 08.348.971/0001-39. 
 
20.2. As licitantes deverão cumprir rigorosamente as recomendações do presente 

edital, uma vez que a inobservância de qualquer dispositivo dele constante poderá constituir 
motivo de desclassificação; 

 
20.3.  A Contratada é responsável, no que diz respeito ao objeto, pelo cumprimento 

das leis federais, estaduais e municipais; 
 
20.4.  Esta licitação poderá ser revogada total ou parcialmente, sem que caiba 

indenização aos licitantes em conseqüência da revogação, nos termos do art. 49 da Lei 
8.666/93. 

 
20.5. Ao contratado poderá ser acrescido ou diminuído o objeto do fornecimento 

dentro dos limites estabelecidos no Art. nº 65, § 1º da Lei 8.666/93. 
 

20.6. Decairá do direito de impugnar, perante a Administração os termos do Edital 
aquele que, tendo-o aceito sem objeção, venha apontar depois da habilitação, falhas ou 
irregularidades, que o viciarem, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso 
(parágrafo 2°. do Art. 41 da Lei 8.666/93); 

 
20.7. Não será permitida comunicação externa, dos licitantes com terceiros, através 

de telefone ou outro meio, salvo quando autorizada pelo pregoeiro. 
 

20.8. Independente de sua transcrição fará parte do contrato todas as condições 
estabelecidas no presente Edital e, no que couber, na proposta comercial da licitante 
vencedora; 
 

20.9. Quaisquer outros elementos necessários ao perfeito entendimento deste edital 
poderão ser obtidos junto à Gerência Executiva de Compras e Materiais – GECOM, através 
do fax (0**84) 3315-4889 ou do telefone (0**84) 3315-4918, nos horários de 07h00min às 
12h00min e das 14h00min às 17h00min, de segunda a sexta feira. 

 
20.10. Quaisquer esclarecimentos sobre os produtos/equipamentos a serem 

fornecidos poderão ser prestados pela Gerência Executiva do Desenvolvimento Social 
desta Prefeitura, a qual a CONTRATADA deverá entregar os produtos/equipamentos Objeto 
do Edital. 
 
 
21. DOS ANEXOS QUE INTEGRAM O PRESENTE EDITAL 
 

21.1. Termo de Referência; 
 
21.2. Declaração de cumprimento dos requisitos de Habilitação (modelo); 
 
21.3. Carta de Credenciamento (modelo); 

 
21.4. Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo; 
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21.5. Proposta de Preços (a ser apresentada em CD – ROM ou DISQUETE, em 
planilha anexa); 

 
21.6. Carta Proposta (modelo); 

 
21.7. Recibo de Edital (quando retirado o edital na internet, este recibo deverá ser 

enviado imediatamente ao Pregoeiro, por fax ou por e-mail); 
 
21.8. Minuta do Contrato. 

 
 
 
 

Mossoró-RN, 13 de outubro de 2008. 
 
 
 
 
 

MARCELO DE PAIVA CAVALCANTI 

PREGOEIRO 


